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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

As 	.Horas 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 15/2024 

Ass 	 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 

AUTOR: VEREADOR HENRIQUE NUNCIO (PSDB) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR ANDERSON ZANELLA (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR RAFAEL L. FANTIN — DENTINHO (NOVO): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR EDSON R. BIASI (PP): Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos favoráveis, a Emenda Substitutiva n° 15/2024 passa a ter Parecer 
FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 

2). 
Vereador TIAGO I. FABRIS (PP) 

Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



Departam
ento Legislativo

 - 05
 set 2024  09:02  

Estado do Rio Grande do Sul 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

EMENDA SUBSTITUTIVA N°: 15/2024 
VEREADOR RELATOR: ARI PELICIOLI (CIDADANIA) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 28/08/2024 
PROTOCOLO: 1360/2024 
PROCESSO: 52/2024 
AUTOR: Vereador Henrique Núncio-PSDB 

EMENTA: EMENDA SUBSTITUTIVA, ao Projeto de Lei n° 43, de 29 de maio de 
2024, que "Denomina Via Pública: RUA LUÍS MIGUEL NAVARINI". 

O Vereador ARI PELICIOLI Relator da Emenda Substitutiva N°: 15/2024, 
após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

A presente EMENDA SUBSTITUTIVA, encaminhada pelo VEREADOR 
AUTOR, visa alterar o dispositivo no Projeto de Lei n° 43, de 20 de maio de 2024, que 
"Denomina Via Pública RUA LUÍS MIGUEL NAVARINI", em vista que o IPURB -
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano emitiu nova "CERTIDÃO", no qual constou 
corretamente a localização desta via pública, para a referida denominação, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Passa a denominar-se de "RUA LUÍS MIGUEL NAVARINI", a Rua 
"A'", situada no Loteamento Vila Olímpia, localizado no Bairro São Roque, neste 
Município de Bento Gonçalves." (NR) 

O presente projeto atende ao regimento interno, às normas legislativas e desta 
Comissão e o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos três dias do mês setembro de dois mil e vinte e 
quatro. 

Vereador ARI PE LI (CIDADANIA) 

Relator da Emend ubstitutiva N°: 15/2024 
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